
L F:I N° 30469 DI-: 17 DF. AGOSTO DF. 2.IHI4
De autori a do Verea do r Marco Antônio da Sih';.

nicipal de Agudos. 17 de agosto dc 2,oo .t.p,,@um
C ,,

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Arti~o .t" . Esta I.c i entra ra em vi gor lia d ata de sun pubhcnção revogada s a<;
disposições cm contrário

Arti~o 2" - O bcncüciario lerá direi to. com provando p arucipacào cm pelo
menos dois ensaios/mês e unur ap resentação oficia l 111 referida corporação c orquest r a

Arti20 I" ~ Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal a estender o
benefício da Cesta Básica entregue mensa lmente aos Funcionários Públicos Municipai s do Muructpío
aos integrantes da Corporação Musical Maestro João Andreotti c Orquestra de v iolões " Acuccna da
Sem:r'.

..§ 2" • O referido beneficio será ;1 titulo de gmlilk aç;lo 1)(,:10<;
relevantes serviços pres tados cm prol da sociedade !\gudcn<;c

Arti~() Jn - Em havendo necessidade fica ainda o Chefe do Poder Excc utivu
autorizado a rcguta mcma-la através de Dec reto ,

"Que autoriza a estensâo do ~ncflcio da Cesta Básica llOS intc~r;'"te"l t1n
corpo ração l\1ac"llro João Aedreortt c da Orquestra d(' Vinli'K's Acucena
f1 l1 SCITlt. e dá /Hltra"! pm,-idê-ncia"l"

JOSf: CAR l.OS O CTAVIANI. Prefeito Municipal de A~t1tlfl'l• •>dalin dt'
São Paulo, usando de suas atrihuiçiK'S que lhe sân conreridas 1m,. h-i, (11/. saber (1"1' ;1 Câmara
Munid l)al de Agudo'l ap rovou c e tc sltocioml c 1)n)muI2a a !lt"2uinle lei:

•



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

U :I N° 3...69 DE 17 DE AGOSTO DE 2.IH14
De autoria do Vereador Marco Antônio da Silva

-Ooe autoriza li. extensão do ben eficio da Cesta HlÍ~Cll llOS inl~nt.ntl~ da
corporação J\o1ltesl ro João .-\ntlrrou i e da Orquestra de Viollte!'l Acu cena
d;1 Serra, e dá outras Iln)\idênda~"

JOS[ CARLOS OCTAVIANI. Prcrctto Municillal til' Al!udm., Esta do de
Sào Paulo, miando til' sua!! atrihuiçôes que lhe são (onreritla!'i por lei, (aJ'. saht-r que li C âma ra
Municill<ll ti l' Agudos llllnnflU l ' ele sanduna lOpromulga a !'i('J.:uinlc lei:

Artigo ." - FiC:1 auto rizado o Chefe do Execut ivo Municipa l a estender o
benefício da Cesta Básica entregu e mensalmente aos Funcion ár ios Públicos Municipais do Município
aos integrantes da Corporacão Musical Maestro João Andrconi c Orquestra de Violões "Ac uccna da
Serra".

"§ 20
- O referido beneficio será a titulo de gr auficnção pelos

relevantes serviços prestados cm prol da sociedade Agud cnsc .

Arti~(J 20
- O bcncrícíánc terá direito . comprovando pamcipac ào em pelo

menos doi s cusaíos/mês c uma uprcscmacão oficial da referid acorporacão c orquestra.

Arli~o JO- Em h avendo necessidade fica ainda o Chefe do Poder Executivo
auto rizado a regulamentá-la urmvcs de Decreto .

Artigo ..o _ Esta Lei entrara cm vigor na da ta de sua publicação revogadas as
disposições cm contrário.




